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                                                                Cabo Frio, 27 de abril de 2022. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 81/2022 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do ilustre Vereador Leonardo Mendes Abrantes que “Garante aos estudantes do 

Município de Cabo Frio o direito ao aprendizado da língua portuguesa de acordo com as 

normas e orientações legais de ensino, na forma que menciona”, comunico que resolvi 

vetar totalmente o referido projeto, pelas razões especificadas no anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
 

GABINETE DO PREFEITO 
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ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 81/2022 

 

Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria do Vereador Leonardo 

Mendes Abrantes que “Garante aos 

estudantes do Município de Cabo Frio o 

direito ao aprendizado da língua 

portuguesa de acordo com as normas e 

orientações legais de ensino, na forma que 

menciona”. 

 

Reconhecendo os meritórios intuitos colimados, a medida não reúne condições de ser 

convertida em lei, impondo-se seu veto total, na conformidade das razões a seguir 

explicitadas. 

 

O Projeto de Lei visa estabelecer medidas protetivas ao direito dos estudantes do 

Município de Cabo Frio ao aprendizado da língua portuguesa de acordo com a norma culta e 

orientações legais de ensino. 

 

As competências federativas sobre a matéria são distribuídas entre a União, que 

privativamente legisla sobre diretrizes e bases da educação, e entre a União e os Estados, 

que concorrentemente legislam sobre educação. 

 

No exercício de sua competência privativa, a União editou a Lei de Diretrizes e 

Bases, segundo a qual, será atribuição da União, “estabelecer em colaboração com os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, competências e diretrizes para a educação 

infantil, o ensino fundamental e o ensino médio, que nortearão os currículos e seus 

conteúdos mínimos, de modo a assegurar formação básica comum” (art. 9º, IV, da Lei 

9.394, de 1996). 

 

A proposta impugnada, ao proibir determinado uso da linguagem, atenta contra as 

normas editadas pela União, no legítimo exercício de sua competência privativa, já que, a 

pretexto de valorizar a norma culta, ela acaba por proibir uma forma de expressão.  

 

Questões que digam respeito ao ensino e ao aprendizado da Língua Portuguesa, de 

caráter obrigatório – o que abrange o conhecimento de formas diversas e alternativas de 

expressão, de caráter formal e informal –, estão inseridas nesse espaço normativo, de 

aplicação nacional. 

 

Ao pretender embrenhar-se nesse campo, com a vedação expressa à utilização da 

denominada linguagem neutra “nas prescrições indutoras das políticas educacionais e 

curriculares, bem como nos materiais didáticos utilizados nas instituições de ensino públicas 

ou privadas, assim como em editais de concursos públicos”, o ato impugnado invadiu a 

competência legislativa da União. 

 

Além disso, deve-se mencionar que chamada “linguagem neutra” ou ainda 

“linguagem inclusiva” vem sendo discutida em âmbito judicial, uma vez que a mesma visa 

combater preconceitos linguísticos, retirando vieses que usualmente subordinam um gênero 

em relação a outro.  
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A esse respeito, vale destacar que o tema vem sendo enfrentado, no âmbito do 

Supremo Tribunal Federal (STF), na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 7.019, já tendo 

o Ministro Relator EDSON FACHIN, em decisão monocrática, deferido, ad referedum, do 

Plenário a medida cautelar para suspender a Lei do Estado de Rondônia nº 5.123/2021, que 

“Estabelece medidas protetivas ao direito dos estudantes do Estado de Rondônia ao 

aprendizado da língua portuguesa de acordo com a norma culta e orientações legais de 

ensino, na forma que menciona.” 

 

Por todo o exposto, considerando que o Projeto de Lei é formalmente 

inconstitucional, por usurpação da competência privativa da União, vejo-me compelido a 

opor veto total, devolvendo-o, em obediência ao art. 46 da Lei Orgânica Municipal, ao 

necessário reexame dessa Egrégia Casa Legislativa. 

 

 

 

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 


